
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNHARES 

LEI No 4.103, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito especial no valor 
de R$ 1.607.0 19,80 (um milhão, seiscentos e sete 
mil, dezenove reais e oitenta centavos), em favor 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 1.607.019,80 
(um milhão, seiscentos e sete mil, dezenove reais e oitenta centavos), em favor da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para inclusão no Orçan1ento vigente, conforme as 
dotações especificadas no Anexo I, que integra a presente Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1 o serão provenientes 
do excesso de arrecadação na fonte de recursos 1717 - Assistência Financeira Transporte 
Coletivo- art. 5°, inciso IV, EC 123. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a fazer as alterações no PP A, LDO e LOA 
vigentes, para a inclusão das despesas previstas no artigo 1°. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Prefeitma Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos vinte dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. -c? O ~ 

~~ 
BRUNO MARGOTTO MARIANELLI 

Prefeito do Município de Linhares 

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SEC TA SUPRA. 
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